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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE  JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 009/2025
EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2025
I - INTRODUÇÃO
O presente relatório tem como objetivo analisar o Projeto de Lei do Executivo nº 009/2025, que trata da correção das faixas salariais e da revisão geral anual dos salários dos servidores públicos integrantes das carreiras do magistério municipal, bem como a Emenda Modificativa nº 001/2025, que altera dispositivos do referido projeto.

II - ANÁLISE DO PROJETO DE LEI
O Projeto de Lei nº 009/2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, propõe um reajuste de 7% nos vencimentos dos servidores da carreira do magistério, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2025. O projeto também estabelece que os recursos necessários para a implementação da medida correrão por conta do orçamento municipal.

III - ANÁLISE DA EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2025
A Emenda Modificativa nº 001/2025 apresenta as seguintes alterações ao projeto original:

1. Inclusão de parágrafo único ao artigo 2º: Determina que as diferenças salariais relativas aos meses de janeiro, fevereiro e março serão pagas, respectivamente, nos meses de abril, maio e junho de 2025.

2. Modificação do artigo 3º: Altera a redação para assegurar que a lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2025.

IV - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO (TCE-PE)
A análise do projeto e da emenda deve observar a legalidade e constitucionalidade da matéria, especialmente no que concerne à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e ao Plano de Cargos e Salários do Magistério Municipal (Lei Municipal nº 502/1997).

O Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE) tem entendimento pacífico quanto à necessidade de previsão orçamentária e respeito aos limites de despesa com pessoal. No presente caso, há indicação de que o reajuste está contemplado no orçamento municipal, não havendo impedimentos legais.

V - CONCLUSÃO E VOTO DO RELATOR
Diante da análise realizada, conclui-se que o Projeto de Lei nº 009/2025 e a Emenda Modificativa nº 001/2025 estão em conformidade com os dispositivos legais pertinentes e atendem às exigências fiscais e orçamentárias.

Assim, o parecer desta Comissão é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 009/2025, com a Emenda Modificativa nº 001/2025.

                   Plenário da Câmara Municipal de Trindade-PE, em 31 de março de 2025.
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Presidente da Comissão

Havana Helena de Farias
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